
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA S° 19.167/2016

(ProcedimÉ:nto de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 631/16 

da Secretaria Municipal da Saúde, na qual relata a reclamação feita na 

mídia (Rádio), onde foi citado que a vacina VIP lote K729I estaria 

vencida, na sala de vacinação da ESF Ponte Nova.

CONSIDERANDO ainda, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais 

irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores/as) públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese, 

revelam que a infração não esta devidamente caractenzada. nem sua 

autoria, porém requer apuração preliminar, conforme “V/rt 229 

Proceder-se-á à instauração de: ” e seu inciso í,■/ -  procedimento de 

apuração prelim inar quando a infração não estiver siificientemeofe 

caracterizada on não estiver definida a au to ria f  podendc revelar a 

prática de conduta vedada prevista no caput do 'UirL 200 - São proibidas




